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 ATA DE NÚMERO 850/2023, DA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE TALISMÃ ESTADO DO TOCANTINS, REALIZADA NO MÊS DE SETEMBRO 

DO CORRENTE ANO. Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês, às 19h (dezenove horas), no auditório 

da Câmara Municipal, diante de todos os vereadores e do público presente, o senhor presidente 

vereador Sebastião Feitosa iniciou a sessão convidando o vereador Itamar Araújo de Menezes 

, para fazer a leitura da bíblia, a qual foi feita no Salmo 100 (cem). Em seguida o primeiro 

secretário vereador senhor José Fernandes dos Santos leu a ata de número 849/2023 

(oitocentos e quarenta e nove barra dois mil e vinte e três), referente a sessão passada ficando 

a mesma aprovada por unanimidade. TRIBUNA LIVRE PARA OS VISITANTES: não houve 

inscritos. TRIBUNA LIVRE PARA OS VEREADORES: fizeram uso os senhores:  Ueliton Carlos 

Araújo que justificou os motivos de sua ausência na última sessão, Marcos Pimentel da Silva e 

Sebastião Feitosa. ORDEM DO DIA: Foi feita apresentação do parecer de número 04/2023 ( 

quatro barra dois mil e vinte e três), da comissão de Educação, Saúde e Assistência Social, que 

trata sobre análise do projeto de lei número 13/2023 (treze barra dois mil e vinte e três) de 

autoria do Poder Executivo. Além das considerações sobre o projeto de lei em tela, o referido 

parecer também solicitava a inclusão da aludida matéria no regime de urgência simples. E o 

parecer foi então posto em discussão, e foi discutido pelos vereadores Ueliton Carlos Araújo, 

que pediu ao término de sua fala uma salva de palmas aos profissionais da Enfermagem,  e  

Nara Rúbia Cândida Silva que falou da importância dos enfermeiros para os pacientes bem 

como da relevância que representa o piso nacional para esses profissionais. Em seguida o 

parecer foi submetido à votação e foi aprovado por unanimidade, inclusive a urgência simples 

para apreciação da matéria objeto de sua análise. Dando prosseguimento aos trabalhos, o 

senhor presidente leu a ementa do projeto de lei número 13/2023 (treze barra dois mil e vinte e 

três) de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a regulamentação da Assistência 

Financeira Complementar repassada pela União visando dar cumprimento ao disposto na Lei 

Federal nº 14.434/2022, que institui o Piso Salarial Nacional do Enfermeiro, do Técnico de 

Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira. O qual foi posto em discussão, e não 

havendo quem quisesse discuti-lo foi submetido a votação e foi aprovado por unanimidade em 

regime de urgência simples, conforme solicitação da Comissão de Educação, Saúde e 

Assistência Social. A matéria segue agora para a sanção por parte chefe do Poder Executivo. 

Nada mais havendo a ser tratado a senhor presidente declarou o término da sessão.  Sala das 

sessões da Câmara Municipal de Talismã Estado do Tocantins aos vinte e cinco dias do mês 

de setembro de dois mil e vinte e três (25/09/2023). Sebastião Feitosa, José Fernandes dos 

Santos, Itamar Araújo de Meneses, Diene da Silva, Severino Barreira dos Reis, Ueliton Carlos 

Araújo, Marcos Pimentel da Silva, Manoel Gomes da Silva, Nara Rúbia Cândida Silva. 

  

 


